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TERMO DE DOAÇÃO Nº 120/2024/TJ/PA QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ E A POLÍCIA 

CIVIL DO ESTADO DO PARÁ DELEGACIA DE 

POLÍCIA DO DISTRITO DE MONTE 

DOURADO/PA. 

 

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ, órgão do Poder Judiciário, com 

sede na Avenida Almirante Barroso, nº. 3089, bairro do Souza, na cidade de Belém, 

Estado do Pará, CEP 66.613-710, com inscrição no CNPJ/MF nº. 04.567.897/0001-

90, neste ato representado por seu Secretário de Administração VICENTE DE PAULA 

MARQUES JUNIOR, portador da matrícula funcional n° 91464, designado pela 

Portaria nº. 407/2023-GP de 1º de fevereiro de 2023, publicada no Diário de Justiça 

do dia 02 fevereiro de 2023, doravante denominado DOADOR; e de outro lado a 

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PARÁ - DELEGACIA DE POLÍCIA DO DISTRITO 

DE MONTE DOURADO/PA, inscrita no CNPJ/MF nº 00.368.105/0001-06, com sede 

na Avenida Daniel Keith Ludwig , S/n, centro - Monte Dourado/PA, Cep: 68240-000, 

Telefone: (96) 98408-3729, e-mail: depol.montedourado@policiacivil.pa.gov.br, neste 

ato representada, por WILLIAM COSTA LEMOS, inscrito no CPF/MF sob o nº 

010.XXX.XXX-48, portador da carteira de identidade nº 119XXX POLITEC/AP, 

residente e domiciliado em Monte Dourado/PA, doravante denominado DONATÁRIO, 

lavram o presente TERMO DE DOAÇÃO, em conformidade com a Lei n.º 14.133 de 

01 de abril de 2021, referente ao processo SIGA-DOC TJPA-MEM-2024/42475  e 

mediante as seguintes condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

Constitui objeto do presente Termo a doação de bens móveis inservíveis pelo 

DOADOR, observado o disposto na Lei 14.133/21, artigo 76, inciso II, “a”, em caráter 

definitivo e sem encargos ao DONATÁRIO, dos materiais relacionados abaixo, dos 

quais o TJ/PA é proprietário e legítimo possuidor, por aquisição desembaraçada de 

qualquer ônus, conforme descreve o Laudo de Avaliação, constante do processo em 

epígrafe, que deste torna-se parte integrante. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA FINALIDADE 

 

O presente termo tem como finalidade a doação pelo DOADOR, de material 

necessário ao desempenho das atividades exercidas pelo DONATÁRIO, transferindo-

lhe, desde já, a posse e o domínio que sobre eles exercia, para que possa usar, gozar 

e dispor livremente dos mesmos.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 

 

Os bens foram reavaliados, seguindo o disposto no art. 106, III, § 3º da Lei 

4.320/64, ficando o valor geral das avaliações, apenas a título de informação uma vez 

que não há repasse de recursos financeiros pelo TJ/PA, na ordem de R$ 2.911,42 

(Dois mil, novecentos e onze reais e quarenta e dois centavos), conforme informações 

extraídas do laudo de avaliação elaborado pela Comissão Técnica Permanente de 

Patrimônio do TJ/PA, às fls. 24-32 do processo SIGA-DOC TJPA-MEM-2024/42475. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO RECEBIMENTO  

 

Pelo presente Termo de Doação de Bens Móveis, o DONATÁRIO recebe do 

DOADOR, em caráter definitivo e gratuito, os bens relacionados na Cláusula Primeira, 

que estará à disposição do DONATÁRIO após a assinatura deste instrumento e que, 

neste caso, os aceita nas condições em que se encontram, bem como se compromete 

desde já a providenciar a incorporação desses ao seu patrimônio. 

O DONATÁRIO se compromete a destinar os bens doados exclusivamente à 

execução das ações relacionadas na Cláusula Segunda, sob pena de reversão dos 

bens doados. 

 

CLÁUSULA QUINTA – CONTROLE DOCUMENTAL 

 

O presente termo deverá ser arquivado por ambas as partes para controle e 

informação, devendo ser disponibilizado, caso seja necessário, para conferência e 

auditoria. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA PROTEÇÃO DOS DADOS PESSOAIS 

 

É dever das partes observar e cumprir as regras impostas pela Lei Federal nº 

13.709/2018 (LGPD), suas alterações e regulamentações posteriores, bem como o 

disposto no Termo de Referência, devendo ser observadas, no tratamento de dados, 

no âmbito do TRIBUNAL, a respectiva finalidade específica, a consonância ao 

interesse público e a competência administrativa aplicável. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os dados obtidos em razão deste contrato 

administrativo somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - É vedado o compartilhamento com terceiros dos 

dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO - É dever do contratado orientar e treinar seus 

empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

 

PARÁGRAFO QUARTO - Terminado o tratamento dos dados nos termos do 

art. 15 da LGPD, é dever das partes eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 

16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou 

contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações 

 

PARÁGRAFO QUINTO - O Contratado deverá exigir de suboperadores e 

subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo 

integralmente responsável por garantir sua observância. 

 

CLAUSULA SÉTIMA– DOS CASOS OMISSOS 

 

Os casos ou as situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento 

serão resolvidos em comum acordo entre as partes. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO 

 

O presente termo será publicado em 10 (dez) dias, contados de sua assinatura, 

em conformidade com o artigo 28, §5º da Constituição do Estado do  

Pará, sendo que o DOADOR providenciará sua publicação, em resumo, no 

Diário Oficial do Estado.  

 

CLÁUSULA NONA – DO FORO 

 

O foro competente para dirimir qualquer dúvida do presente termo é o da 

Cidade de Belém, Estado do Pará, excluindo qualquer outro por mais privilegiado que 

seja.  
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Estando as partes inteiramente de acordo com o acima estipulado, lavram o 

presente TERMO DE DOAÇÃO em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, lido e achado 

conforme, é assinado pelo DOADOR, pelo DONATÁRIO, e pelas testemunhas. 

 

Belém,         de                              de 2024. 

 

 

 

 

VICENTE DE PAULA MARQUES JUNIOR 

Secretário de Administração do TJPA 

 

 

 

 

 

WILLIAM COSTA LEMOS  

DELEGACIA DE POLÍCIA DO DISTRITO DE MONTE DOURADO/PA 

 

 

Testemunhas: 

 

_______________________________     _____________________________ 

CPF: __________________________    CPF: _________________________ 

 

 

 

WILLIAM COSTA 
LEMOS:0100065
7248

Assinado de forma digital 
por WILLIAM COSTA 
LEMOS:01000657248 
Dados: 2024.11.27 
13:10:31 -03'00'

Belém, 22 de novembro de 2024.

T
JP

A
M

E
M

20
24

42
47

5A

Assinado com senha por LENNE CHAVES PINTO DA SILVA TORRES, VICENTE DE PAULA BARBOSA MARQUES JUNIOR e
ANA MARCELA SANTOS DE SOUZA.
Use 4134247.29506187-4223 - para a consulta à autenticidade em
https://apps.tjpa.jus.br/sigaex/public/app/autenticar?n=4134247.29506187-4223
Documento gerado por LENNE CHAVES PINTO DA SILVA TORRES *Data e hora: 10/12/2024 10:37



diário oficial Nº 36.063  79Terça-feira, 10 DE DEZEMBRO DE 2024

de julho de 2024; considerando o Processo administrativo eletrônico nº 
2024/2507121, resolve:
coNceder, 01 (um) dia de folga à servidora pública cecÍlia cláUdia de 
freitas teixeira, id. funcional nº 57176495/7, em razão de participação 
em ação de cidadania, para ser usufruída no dia 13/12/2024.
lUciaNa saNtos filizzola briNgel
subdefensora Pública-geral institucional do estado do Pará

Protocolo: 1150679

.

.

DESiGNAR SERviDoR
.

PoRtARiA Nº 1073/2024-GGP/DPG, DE 09 DE DEzEMBRo DE 2024.
a sUbdefeNsora Pública-geral iNstitUcioNal do estado do 
Pará, no uso das atribuições que lhe confere o art. 9º, §2º, iv, da lei 
complementar nº 054, de 07 de fevereiro de 2006; no uso das atribuições 
delegadas pelo art. 4º, vii, da Portaria Nº 36/2024, de 19 de julho de 
2024; considerando o Processo administrativo eletrônico nº 2024/2058190, 
resolve:
designar o servidor Público fábio josé da silva MacHado, id funcional 
nº 54197217/3, ocupante do cargo de secretário de diretoria, para exercer 
suas funções junto ao balcão de direitos, a contar de 13.03.2024.
lUciaNa saNtos filizzola briNgel
subdefensora Pública-geral institucional do estado do Pará

Protocolo: 1150652
PoRtARiA Nº 1069/2024/GGP/DPG, DE 09 DE DEzEMBRo DE 
2024.
a sUbdefeNsora Pública-geral iNstitUcioNal do estado do 
Pará, no uso das atribuições conferidas pelo art. 9º, § 2º, iv, da lei 
complementar n° 54, de 07 de fevereiro de 2006, no uso das atribuições 
que lhe foram delegadas pelo art. 4º, vii, da Portaria Nº 36/2024/gab/
dPg, de 19 de julho de 2024; tendo em vista o Processo administrativo 
eletrônico 2024/2516617; resolve:
desigNar o servidor Público cesar aUgUsto cavalcaNte valeNte, 
id. funcional nº 5967671/2, para responder pela diretoria de inovação 
e transformação tecnológica, durante o período de afastamento de férias 
do titular, o defensor Público fabio raNgel Pereira de soUza, id. fun-
cional nº 55589067/1, no período de 05/12/2024 a 19/12/2024 - 15 dias, 
resguardados os efeitos financeiros.
lUciaNa saNtos filizzola briNgel
subdefensora Pública-geral institucional do estado do Pará

Protocolo: 1150677
PoRtARiA Nº 1068/2024/GGP/DPG, DE 09 DE DEzEMBRo DE 
2024.
a sUbdefeNsora Pública-geral iNstitUcioNal do estado do 
Pará, no uso das atribuições conferidas pelo art. 9º, § 2º, iv, da lei 
complementar n° 54, de 07 de fevereiro de 2006, no uso das atribuições 
que lhe foram delegadas pelo art. 4º, vii, da Portaria Nº 36/2024/gab/
dPg, de 19 de julho de 2024; tendo em vista o Processo administrativo 
eletrônico 2024/2526570; resolve:
desigNar a defensora Pública jUliaNa goes rocHa, id. funcional nº 
5941099/3, para responder pela coordenação regional do tocantins, du-
rante o período de afastamento de férias do titular, o defensor Público jai-
ro Maia jUNior, id. funcional nº 5957722/1, no período de 21/11/2024 
a 04/12/2024 – 14 dias, resguardados os efeitos financeiros.
lUciaNa saNtos filizzola briNgel
subdefensora Pública-geral institucional do estado do Pará

Protocolo: 1150749

.

.

DESiGNAR fiScAL DE coNtRAto
.

PoRtARiA Nº 015/2024 - DAf/DPE, DE 09/12/2024.
o diretor adMiNistrativo fiNaNceiro da defeNsoria Pública do 
estado do Pará, no uso das atribuições que lhe foram delegadas por 
meio do art. 13, ii, da Portaria Nº 60/2022/gab/dPg de 06/10/2022,
publicada no ioePa do dia 17/10/2022, resolve:
art. 1º designar o servidor (a) público (a) ricHard brUNo veloso dos 
saNtos, id. funcional nº 5944930, para atuar como fiscal do contrato 
Nº 035/2022 (Processo nº 2012/196749),
celebrado entre a defeNsoria Pública do estado do Pará, cNPj Nº 
34.639.526/0001-38, doravante denominado locatária/coNtrataNte, 
neste ato representada por sua defensora Pública geral,
dra. MôNica PalHeta fUrtado beléM, brasileira, portadora da carteira 
de identidade n° 1.734.445-ssP/Pa, inscrita no cPf sob o n° 471.800.212-
53, matrícula n° 583.208-0, residente e domiciliada nesta capital,
e o senhor olÍvio dos saNtos bastos, brasileiro, solteiro, comercian-
te, portador da cédula de identidade nº. 2.253.939/ssP/Pa, inscrito no 
cPf sob o nº 119.118.832-91, residente e domiciliado na travessa capitão 
assis,
nº 365, centro, breves/Pa, ceP. 68.800-000, doravante designado loca-
dor, neste ato representado pelo seu procurador o senhor joÃo PaUlo 
MarqUes bastos, brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade 
nº 6.810.462/ssP/Pa,
inscrito no cPf sob o nº 005.118.332-37, residente e domiciliado na tra-
vessa capitão assis, nº 365, apt. 09, santa cruz, breves/Pa, ceP. 68.800-
000, cujo o objeto é a locação do imóvel situado à
rua capitão assis, nº 285, bairro: centro,
ceP: 68.800-000, breves-Pará, que serve como sede regional da defenso-
ria Pública do estado do Pará, no Município supracitado.
art. 2º ao (à) fiscal do contrato, ora nomeado (a), com a devida observân-
cia do disposto na lei federal nº 8.666/93, caberá, no que for compatível 
com o contrato em execução:

I – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilida-
de e emitir respectivos relatórios;
ii – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário;
iii – controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;
iv – Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem 
cronológica, cuidando para que o valor do contrato não seja ultrapassado;
v – comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios 
com a contratada, as irregularidades cometidas passíveis de penalidade;
vi – solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato 
sob sua responsabilidade;
vii – autorizar, formalmente, quando do término da vigência do contrato, 
a liberação da garantia contratual em favor da contratada;
viii – Manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação;
IX – Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modifica-
ções no cronograma físico-financeiro, substituições de materiais e equipa-
mentos, formulados pela contratada;
x – confrontar os preços e quantidades constantes da Nota fiscal com os 
estabelecidos no contrato;
xi – receber e atestar Notas fiscais e encaminhá-las à unidade competen-
te para pagamento;
XII – Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encon-
tram-se de acordo com o estabelecido no instrumento contratual.
Parágrafo único. a administração deve garantir as condições para o desem-
penho do encargo.
Art. 3º Aos (às) fiscal (is) nomeados (as) deverá ser entregue pela Dire-
toria de administração e finanças, imediatamente após a ciência de sua 
nomeação, pasta contendo cópias do edital de licitação e de todos os seus 
anexos e
do contrato com sua respectiva publicação e, oportunamente, de seus adi-
tamentos, garantindo-lhe, assim, o domínio efetivo do objeto a ser fisca-
lizado.
art. 4º fica garantido ao (à) fiscal do contrato amplo e irrestrito acesso 
aos autos do processo administrativo relativo ao Contrato sob fiscalização.
Art. 5º Na ausência do (a) fiscal titular fica designado (a) como suplente 
o (a) servidor (a) tHaÍs adriaNNe beNtes coNteNte, id. funcional nº 
5954194.
art. 6º esta Portaria entrará em vigor a contar de 01 de dezembro de 2024.
laUro sPiNelli
diretor adMiNistrativo e fiNaNceiro

Protocolo: 1150641

.

.

DiÁRiA
.

PoRtARiA Nº 1067/2024-GGP/DPG, DE 09 DE DEzEMBRo DE 2024.
o sUbdefeNsor Público-geral de gestÃo do estado do Pará, no 
uso das atribuições conferidas pelo art. 9º, §1º, iv, da lei complementar 
nº 54, de 07 de fevereiro de 2006 e no uso das atribuições delegadas 
pelo art. 3º, x, da Portaria Nº 36/2024-gab/dPg, de 19 de julho de 
2024. considerando o Processo administrativo eletrônico nº 2024/2482685; 
resolve:
conceder diária à defensora Pública abaixo, tendo como fundamento legal 
a lei nº 5810/94 e a resolução do csdP nº 266/21, consoante elemento 
de despesa 339014.

NoME fuNção LotAção MAtRÍcuLA oBJEtivo PRoGRAMÁticA

úrsUla diNi Mas-
careNHas

defeNsora 
Pública

regioNal do rio 
caPiM 57231661/2

ParticiPar da 286ª 
sessÃo ordiNária do 
coNselHo sUPerior 

da defeNsoria 
Pública do estado 

do Pará

03.091.1530.2334

Para deslocar-se ao município abaixo relacionado:

oRiGEM DEStiNo PERÍoDo QtDE
ParagoMiNas beléM 1º/12/2024 a 03/12/2024 2,5

joÃo PaUlo carNeiro goNÇalves lédo
subdefensor Público-geral de gestão do estado do Pará

Protocolo: 1150674

.

.

JuDiciÁRio
.

.

.

tRiBuNAL DE JuStiçA
Do EStADo Do PARÁ

.

.

.

coNtRAto
.

Extrato do contrato nº 120/2024/tJPA//Partes: tJPA e PoLÍciA 
civiL Do EStADo Do PARÁ-DELEGAciA DE PoLÍciA Do DiStRito 
DE MoNtE DouRADo/PA, inscrita no cNPj/Mf nº 00.368.105/0001-06, 
com sede na avenida daniel Keith ludwig , s/n, centro-Monte dourado/ T
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Pa, cep: 68240-000, telefone:(96) 98408-3729, e-mail:depol.montedou-
rado@policiacivil.pa.gov.br // objeto do contrato: doação de bens móveis 
inservíveis //Processo: tjPa-MeM-2024/42475 //fundamentação legal: 
art.76, inciso ii, alínea “a” da lei 14.133/21 //foro: belém //valor (depre-
ciado) dos bens: r$ 2.911,42 (dois mil, novecentos e onze reais e qua-
renta e dois centavos) // responsável pela assinatura: vicente de Paula 
barbosa Marques junior – secretário de administração do tje/Pa.

Protocolo: 1150581
ExtRAto – coNtRAto DE PREStAção DE SERviço
Nº 128/2024/tJPA.
PRocESSo: tJPA-PRo-2024/04737.
coNtrataNte: tribUNal de jUstiÇa do estado do Pará - tjPa, cNPj 
04.567.897/0001-90. 
coNtratado:
david HeriveltoN saNtos zacarias
objeto do coNtrato: o objeto do presente contrato é a contratação 
direta de regente/Maestro para reger o coral do tjPa, incluindo educação 
vocal e musical, repertório, performance, ensaios e apresentações públicas 
em eventos diversos. As condições específicas para a execução do serviço 
encontram-se previstas no termo de referência, que integra este contrato 
como parte integrante.
origeM: disPeNsa de licitaÇÃo
vigêNcia: 09/12/2024 a 09/12/2025.
valor global do coNtrato: r$ 33.24000 (trinta e três mil duzentos e 
quarenta reais).
dotaÇÃo orÇaMeNtária:
dotação: 2025/374 – fundo de reaparelhamento do Poder judiciário – 
040102
Programa de trabalho: 04.102.02.128.1417.8724 – Participação em even-
tos institucionais
elemento de despesa: 3.3.90.36.00.00.00.00 – oUtros serviÇos de 
terceiros – Pessoa fÍsica
fonte de recursos: 1759 – recursos Próprios frj e frc
destinação: 1800000 – livre [siafe 0000.18.000000]
rubrica item: 3.3.90.36.28.00.00.00 – serviÇo de seleÇÃo e treiNa-
MeNto
item de despesa: 2524- serviços de Pessoa física (decoM)
data da assiNatUra: 09/12/2024. 
 foro: belém/Pa.
resPoNsável Pela assiNatUra: vicente de Paula barbosa Marques ju-
nior – secretário de administração.
ordeNador resPoNsável: Miguel lucivaldo alves santos – secretário 
de Planejamento e finanças.
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APoStiLAMENto
.

ExtRAto Do tERMo DE APoStiLAMENto N.° 029/2024 - o tri-
bUNal de jUstiÇa do estado do Pará, neste ato representado por 
seu secretário de administração, o senhor viceNte de PaUla barbo-
sa MarqUes jUNior, brasileiro, residente e domiciliado em belém, capi-
tal do estado do Pará, matrícula n° Pa91464, designado pela Portaria nº. 
407/2023-gP de 1º de fevereiro de 2023, publicada no diário de justiça 
do dia 02 fevereiro de 2023, e com fundamento legal no art. 65, § 8º da 
lei n.º 8.666/93, vem atualizar as dotações orçamentárias, nos termos 
da tabela abaixo e conforme instrução realizada peloexpediente tjPa-
MeM-2024/70362.

convênio n° 
001/2018 Programa de trabalho Natureza da Despesa fonte de Recurso

atual
 

04.101.02.061.1417.8176
04.101.02.061.1417.8178
04.101.02.061.1417.8647
04.101.02.061.1417.8649

319011
319012
339019
339030
339046
339093
449052

0101007707
0118007707
0301007707
0318007707

atualizada 04.102.02.061.1417.8176
04.102.02.061.1417.8178

319092
339092

01 500 0000 01 007707
01 759 0000 18 007707
02 759 0000 18 007707
02 500 0000 12 007707

belém, 09 de dezembro de 2024. // responsável pela assinatura: vicen-
te de Paula barbosa Marques júnior, secretário de administração do tjPa.

Protocolo: 1150849
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tRiBuNAiS DE coNtAS
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tRiBuNAL DE coNtAS DoS 
MuNicÍPioS Do EStADo Do PARÁ

.

.

.

AviSo DE LicitAção
.

AviSo DE LicitAção
MoDALiDADE: PREGão ELEtRôNico Nº 90017/2024/tcM/PA, 
SoB o tiPo MAioR DEScoNto
objeto: contratar empresa especializada em solução de gerenciamento 
eletrônico de frota de veículos, com a utilização de cartão eletrônico, car-
tão com tarja magnética ou ainda por outro meio de captura eletrônica, 
através de rede de estabelecimentos credenciados para a prestação de 
serviços de manutenção preventiva e corretiva, instalação e fornecimento 
de peças e acessórios para a frota de veículos do tribunal de contas dos 
Municípios do estado do Pará, conforme condições e exigências estabeleci-
das no edital convocatório.
data de abertUra da sessÃo: às 09:00h do dia 27/12/2024 no site: 
www.compras.gov.br.
acesso ao edital: sites: www.tcm.pa.gov.br ou www.compras.gov.br.
belém, 09 de dezembro de 2024.
leoNardo rafael ferNaNdes
Pregoeiro

Protocolo: 1150507
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tRiBuNAL DE coNtAS
Do EStADo Do PARÁ

.

.

.

PoRtARiA
.

PoRtARiA N.º 42.086, DE 06 DE DEzEMBRo DE 2024.
designa os integrantes do comitê de gestão de riscos.
a Presidente do tribunal de contas do estado do Pará, no uso de suas 
atribuições;
coNsideraNdo o disposto no parágrafo único do art. 12 da resolução nº 
19.664, de 17 de setembro de 2024, que instituiu a Política de gestão de 
riscos do tce-Pa;
 coNsideraNdo o disposto na Portaria 43.085 de 06/24/2024 que regu-
lamenta a composição e o funcionamento do comitê de gestão de riscos 
do tce-Pa.
coNsideraNdo o Memorando nº 89/2024 - sePeg, protocolizado sob o 
expediente nº 022340/2024.
resolve:
art. 1º. designar os seguintes membros para integrarem o comitê de ges-
tão de riscos (cgr);

Membro titular Suplente

representante da secretaria de Plane-
jamento e gestão estratégica

vicente anchieta junior (matrícula 
0101513)

juliana bulgarelli Mendes (matrícula 
nº 0101765)

representante da secretaria de con-
trole interno

andréa Pinheiro xerfan (matrícula nº 
0101502)

vanessa rocha ferreira (matrícula nº 
0101453)

representante da secretaria de 
administração

josé cláudio couto salgado (matrícula 
nº 0100297

renata Piqueira de andrade (matrícula 
nº 0101802)

representante da secretaria de gestão 
de Pessoas

elyeda de fátima dos santos Pessoa 
(matrícula nº 0100300)

alice cristina da costa loureiro (matrí-
cula nº 0100307)

representante da secretaria de tecno-
logia da informação

Marcus dias Paredes (matrícula nº 
0100414)

alexandre campelo costa (matrícula 
nº 0101055)

representante da secretaria geral allan gomes Moreira (matrícula nº 
0101821)

Noah gabriel de castro da silva 
(matrícula nº 0101737)

representante da escola de contas 
alberto veloso

andré josé araújo vieira (matrícula 
nº 0101656)

jozileide Martins Noronha fleury 
(matrícula nº 0101805)

representante da Procuradoria leonardo josé rodrigues do espírito 
santo (matrícula nº 0101497)

rogério coelho de sousa (matrícula 
nº 0101523)

art. 2º. esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dê-se ciência.
gabinete da Presidência do tribunal de contas do estado do Pará, em 06 
de dezembro de 2024.
rosa egÍdia crisPiNo calHeiros loPes
Presidente
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